Parecer nº  1346, de 2002

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº  880, de 2001.


O projeto em epígrafe, apresentado pela nobre Deputada Edir Sales, visa declarar de utilidade pública a Comunidade Terapêutica “Mais Vida”, em Limeira.


A proposição esteve em pauta, nos termos e prazos regimentais, sem ter recebido emendas ou substitutivos.


Cabe-nos, nesta oportunidade, examiná-lo sob o prisma que compete a esta Comissão, opinando sobre a sua legalidade, constitucionalidade e juridicidade, bem como quanto ao mérito, conforme o art. 31, § 1º, item 5  do Regimento Interno Consolidado


Trata-se, no caso, de matéria de caráter legislativo e de competência concorrente no tocante a sua iniciativa.


Ainda, quanto ao aspecto legal verificamos que estão cumprida as exigências fixados pela Lei 2574, de 4 de dezembro de 1980, para declaração de entidade como de utilidade pública, como se vê dos documentos juntados às fls. 5 a 102.


Quanto ao mérito, devemos ressaltar a justificativa apresentada pela nobre autora do projeto, complementada pela farta documentação juntada ao processo dando conta das atividades filantrópicas de assistência social que tem por finalidade o apoio aos dependentes químicos das drogas, visando a recuperação dessas pessoas através do Programa “Doze Passos” dos narcóticos anônimos.


Nessas condições, sob o prisma a que se restringe o nosso exame, pronunciamo-nos pela aprovação do projeto de lei 880 de 2001, “ad referendum” do Plenário desta Casa.


Favorável, pois, é o nosso parecer.           


       a) Eduardo Soltur - Relator

Aprovado o Projeto de lei,nos termos do  parecer do relator “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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